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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 

de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 

padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados 

na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo 

ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
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I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas 

atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 

estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 

na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir 

prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
 

 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

para reduzir, anualmente, a partir do 

exercício de 2009, o percentual da 

Desvinculação das Receitas da União 

incidente sobre os recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de 

que trata o art. 212 da Constituição Federal, 

dá nova redação aos incisos I e VII do art. 

208, de forma a prever a obrigatoriedade do 

ensino de quatro a dezessete anos e ampliar 

a abrangência dos programas suplementares 

para todas as etapas da educação básica, e 

dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º 

do art. 212 e ao caput do art. 214, com a 

inserção neste dispositivo de inciso VI.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 

"Art. 208. .................................................................................  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 

ela não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 

por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde." (NR) 
 

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 211. .................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de 

modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório." (NR) 

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei 

nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto 

em regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, 

nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, 

sendo pago até o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.512, de 14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em 

sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo 

pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos 

que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos 

concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por 

mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até 

R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
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§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites 

fixados nos citados incisos II e III. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre 

os valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os 

benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites 

fixados nesses incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, 

Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no 

Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das 

condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários 

e financeiros.  

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 

serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número de 

Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito 

preferencialmente à mulher, na forma do regulamento.  
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Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, 

de condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e 

cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do 

art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 

9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, 

de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 

março de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;  

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;  

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;  

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;  

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;  

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos 

quais indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;  

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;  
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b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;  

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;  

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação - UNDIME;  

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação - CNTE;  

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) 

dos quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;  

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 

nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 

1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;  

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas;  

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos 

quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 

(um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante 

do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por 

seus pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados 

até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito 

Federal e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas 

instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° 

deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos 

previstos nos incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do 

Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e 

do Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais 

ou Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
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Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses 

profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 

âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou  

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.  

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 

final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 

transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;  

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa 

própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir 

infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos 

conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e 

composição dos respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 

de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  
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§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como 

os referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 

24 desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 

do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de 

Educação competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 

de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 

apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados 

com recursos do Fundo;  

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;  

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o 

art. 8° desta Lei;  

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;  

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;  

b) a adequação do serviço de transporte escolar;  

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com 

recursos do Fundo.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Disposições Finais 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  
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Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando 

efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de 

sua qualidade ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 

desportivo ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam 

militares ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  
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VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.492, DE 2 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui o Plano Brasil Sem Miséria. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Brasil Sem Miséria, com a finalidade de superar 

a situação de extrema pobreza da população em todo o território nacional, por meio da 

integração e articulação de políticas, programas e ações.  

Parágrafo único. O Plano Brasil Sem Miséria será executado pela União em 

colaboração com Estados, Distrito Federal, Municípios e com a sociedade.  

 

Art. 2º O Plano Brasil Sem Miséria destina-se à população em situação de 

extrema pobreza.  

Parágrafo único. Para efeito deste Decreto considera-se em extrema pobreza 

aquela população com renda familiar per capita mensal de até R$ 70,00 (setenta reais).  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


